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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

 

1. OBJETO: 

1.1 Contratação de pessoa jurídica para execução calçamento em blocos hexagonais de 

concreto de uma área total de 2.506,67m². Localizadas em QUATRO trechos, TRECHO 01 – Rua 

das Violetas: 392,00 m² e TRECHO 02 – Viela sem denominação: 325,00 m², TRECHO 03 – Rua 

Dito Vieira: 1.539,00 m², TRECHO 04 – Rua Projetada: 250,67 m², e na construção de calçadas 

em concreto sarrafeado em dois trechos, TRECHO 01 – Rua José Caetano da Costa e rua José 

Lopes de Palma: 682,55 m² e TRECHO 02 – Av. Egídio Dias: 1014,33 m² localizados na zona 

urbana do município de Paraisópolis-MG. 

 

1.2 A obra consiste em locais a serem calçados por blocos hexagonais que são de extrema 

importância, pois se trata de infraestrutura urbana e dignidade aos moradores que ali 

residem, por se tratar de vias que ainda são de terra e as calçadas em concreto se faz 

necessário pela segurança dos pedestres que ali transitam. 

1.3 A unidade de medida a ser utilizada para fornecimento dos materiais estará descrita na 

planilha orçamentária, conforme cada item; 

1.4 A obra deverá iniciar conforme a data estipulada pelo setor, por via de ordem de serviço; 

1.4 A obra irá ser realizada conforme determinado na Ordem de Fornecimento, os 

funcionários treinados e equipados com EPI para exercer a função de acordo com o trabalho 

à ser executado.  

Especificações e quantidades estimadas, abaixo: 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO EM BLOCO 

SEXTAVADO, ESPESSURA 8CM, FCK 35MPA 
1,1   SERVIÇOS PRELIMINARES           

1.1.1 ED-28427 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM 
CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO 

(3X1,5)M, PLOTADA COM  ADESIVO  VINÍLICO,  AFIXADA  

COM  REBITES  4,8X40MM,  EM ESTRUTURA   METÁLICA   

DE   METALON   20X20MM,   ESP.   1,25MM, INCLUSIVE 
SUPORTE EM EUCALIPTOAUTOCLAVADO PINTADO COM 

TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

unid. 1,00 R$ 1.359,14 R$ 1.664,95 R$ 1.664,95 

1,2   SERVIÇOS DE CALÇAMENTO EM PISO INTERTRAVADO           
1.2.1 ED-51124 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 

TERRENO COM ROLO VIBRATÓRIO, EXCLUSIVE 

DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, LIMPEZA/ROÇADA 
DO TERRENO 

m2 2.506,67 R$ 2,85 R$ 3,49 R$ 8.748,28 

1.2.2 ED-50416 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO EM BLOCO 

SEXTAVADO, ESPESSURA 8CM, FCK 35MPA, INCLUINDO 

FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS 
MATERIAIS E COLCHÃO DE ASSENTAMENTO COM 

ESPESSURA 6CM 

m2 2.506,67 R$ 79,34 R$ 97,19 
R$ 

243.623,26 

1,3   MEIO FIO           
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1.3.1 ED-51140 

GUIA DE MEIO-FIO, EM CONCRETO COM FCK 20MPA, 

PRÉ- MOLDADA, MFC-03 PADRÃO DER-MG, DIMENSÕES 

(12X18X45)CM,EXCLUSIVE SARJETA, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, APILOAMENTO E TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO MATERIAL ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

m 895,00 R$ 74,00 R$ 90,65 
R$ 

81.131,75 

    EXECUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO SARRAFEADO 
E=8,00 CM 

          

2,1   SERVIÇOS PRELIMINARES           

2.1.1 ED-28427 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM 

CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45MM, DIMENSÃO (3X1,5)M, 

PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM 
REBITES 4,8X40MM, EM ESTRUTURA METÁLICA DE 

METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM, INCLUSIVE SUPORTE 

EM EUCALIPTOAUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA 

DUAS (2) DEMÃOS 

unid. 1,00 R$ 1.359,14 R$ 1.664,95 R$ 1.664,95 

2,2 
  

EXECUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO 
SARRAFEADO           

2.2.1 ED-51123 

REGULARIZAÇÃO MANUAL E COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA DE TERRENO COM PLACA VIBRATÓRIA, 

EXCLUSIVE DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, 

LIMPEZA/ROÇADA DO TERRENO 

m2 

1.696,88 R$ 4,95 R$ 6,06 
R$ 

10.283,09 

2.2.2 96622 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

m3 84,84 R$ 241,77 R$ 296,17 R$ 

25.127,06 

2.2.2 94991 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022 

m3 135,75 R$ 743,47 R$ 910,75 R$ 

123.634,31 

3 
  

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
          

3,1 ED-28427 GUIA DE MEIO-FIO, EM CONCRETO COM FCK 20MPA, 

PRÉ- 

MOLDADA, MFC-03 PADRÃO DER-MG, DIMENSÕES 

(12X18X45)CM,EXCLUSIVE SARJETA, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, APILOAMENTO E TRANSPORTE COM 

RETIRADA DO MATERIAL 

unid. 300,00 R$ 74,00 R$ 90,65 R$ 

27.195,00 

3,2 92743 

MURO DE GABIÃO, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO 

TIPO RACHÃO, DE GRAVIDADE, COM GAIOLAS DE 

COMPRIMENTO IGUAL A 2 M, PARA MUROS COM ALTURA 
MENOR OU IGUAL A 4 M - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. 

AF_03/2024 

m3 

27,00 R$ 668,91 R$ 819,41 
R$ 

22.124,07 

TOTAL DO ITEM 2.0 = R$ 
49.319,07 

TOTAL DA OBRA = R$ 
545.196,72 

 

2- PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO  

2.1.  O contrato oriundo deste procedimento terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 

eventualmente prorrogado por igual período, desde que demonstrada a vantagem dos preços 

praticados.  

2.2. O contrato decorrente de concorrência eletrônica terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

 

3- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A Prefeitura de Paraisópolis – Minas Gerais, através de demandas oriundas do 

Departamento Municipal de Obras, necessita que os locais a serem calçados por blocos 

hexagonais são de extrema importância, pois se trata de infraestrutura urbana e dignidade 

aos moradores que ali residem, por se tratar de vias que ainda são de terra e as calçadas em 

concreto se faz necessário pela segurança dos pedestres que ali transitam.  

3.2. Através do levantamento das demandas originárias chegou-se a uma lista contendo as 

especificações e quantitativos dos serviços que serão contratados, visando a proporcionar 

segurança e bem-estar aos pedestres e munícipes. 
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3.4. Diante do exposto faz-se necessária a contratação dos serviços relacionados nas planilhas 

e projeto (Anexo I) deste estudo para que o município de Paraisópolis – Minas Gerais, possa 

oferecer produtos de primeiríssima qualidade e garanta conforto e segurança.  

 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Ao realizar o levantamento dos itens necessários a satisfazer as demandas originárias do 

Departamento Municipal de Obras, em diálogo com o setor envolvido na contratação de 

natureza semelhante já realizadas pelo órgão, observou-se que o prazo razoável para que a 

empresa pudesse cumprir as condições de execução do objeto seria de 04 meses, a contar da 

data de ordem de serviço. 

4.2. Serão utilizados os parâmetros, conforme o caso: atestados de capacidade técnica 

 

5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. Os serviços fornecidos deverão estar rigorosamente de acordo com o solicitado neste 

Termo de Referência e rigorosamente dentro dos padrões de qualidade.  

5.1.1. Todos os encargos e custos decorrentes da contratação correrão a cargo do licitante 

vencedor, tais como transporte, tributos, dentre outros.  

5.2. Os serviços deverão ser executados nas condições estabelecidas no item 5.1, no prazo 

máximo de 4 meses, contados da emissão de Ordem de Serviço encaminhada pelo setor de 

engenharia do Município de Paraisópolis – Minas Gerais. 

5.2.1. Após a entrega dos serviços estarão sujeitos a aceitação e ao recebimento provisório e 

definitivo, através do fiscal e gestor do contrato respectivamente.  

5.2.2. Somente o FISCAL DE CONTRATO, poderá realizar o recebimento dos serviços, 

ressalvados os casos de indicação formal de fiscal de contrato substituto.  

5.2.3. Nos casos de atraso na entrega da obra, os licitantes estarão sujeitos as sanções 

estabelecidas no instrumento convocatório e, em especial a multa por mora, conforme 

descrito no item 19.2 deste instrumento.  

5.3. A obra deverá ser executada no local indicado na Ordem de Serviço e Projeto.  

5.4. O objeto será recebido provisoriamente pelo FISCAL DO CONTRATO, com verificação 

posterior do atendimento às conformidades estabelecidas neste instrumento.  

5.5. O objeto será recebido definitivamente pelo GESTOR DO CONTRATO, mediante termo 

detalhado, que comprove o atendimento às exigências estabelecidas neste instrumento.  

5.6. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver sendo 

executado em desconformidade com as exigências estabelecidas neste instrumento.  

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do 

licitante pela solidez e segurança da execução. 
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6- FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

 

Ficam designados como fiscais do contrato:  

 

Departamento de Engenharia: Larissa Aparecida Marinho Lima  

 

6.1. Caberá ao FISCAL DO CONTRATO:  

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento;  

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados;  

III - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 

condições estabelecidas neste instrumento;  

IV - Auxiliar o GESTOR DO CONTRATO, subsidiando as informações pertinentes às suas 

competências;  

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências 

relacionadas à sua execução;  

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;  

VII - rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento;  

VIII - comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência 

relacionada ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

 

6.1.1. O FISCAL DE CONTRATO informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, entre elas:  

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos;  

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no 

instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado;  

III - execução do objeto em desconformidade com este instrumento;  

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;  

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;  

VI - Alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento convocatório;  

VII - quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

 

6.2. Caberá ao Gestor do Contrato: Pedro Luiz Fernandes  

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;  

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento;  
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III - criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver 

em desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento;  

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal 

do contrato, bem como os demais documentos pertinentes;  

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento;  

VII - solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita 

no instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências;  

VIII - alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os 

dados referentes aos contratos administrativos;  

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

6.3. Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos 

termos do Art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato 

serão mantidas, além da permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na 

minuta contratual constante no anexo do edital e de todas as especificações e condições 

descritas neste termo.  

 

7- FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. Após o recebimento de medição e análise realizada pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal 

e os documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua 

liquidação e posteriormente para o setor responsável pelo pagamento.  

7.2. O pagamento será realizado: CONFORME ORDEM CRONOLÓGICA, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, juntamente com a Ordem de Fornecimento. 

7.2.1. Para execução do pagamento o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do 

pedido de execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

7.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota 

Fiscal, em nome do licitante.  

7.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do licitante.  

7.4. O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pelo licitante, caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo 
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e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado:  

I- A licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município;  

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a licitante atenda à cláusula infringida; 

III- A licitante retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município.  

IV- Débito da licitante para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos.  

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DE SERVIÇOS  

8.1. O prestador de serviços será selecionado por meio de licitação, na modalidade 

concorrência eletrônica, sob sua forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 

MENOR PREÇO global, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos.  

 

9- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. A indicação de créditos orçamentários será efetivada para formalização do contrato ou 

de outro instrumento hábil, respeitadas as legislações orçamentárias vigentes. 

 Devendo ser estes Recursos da Vale – Lei Estadual nº 23.830/2021.  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

10.2. Efetuar o pagamento à  CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato 

mediante documento hábil de quitação; 

10.3. Solicitar o produto em conformidade com suas necessidades durante o período de 

contrato; 

10.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução do fornecimento. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços adquiridos de acordo com as especificações estipuladas pelo 

Município de Paraisópolis/MG; 

11.2. Prestar, dentro dos prazos, informações sobre os serviços, bem como os prazos de 

entrega, caso ocorram fatos supervenientes que impeçam a empresa vencedora a fornecer os 

serviços na data requerida pela Ordem de Fornecimento; 

11.3. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de 

força maior que gere fato impeditivo da execução do contrato; 
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11.4. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao manuseio e produção dos 

produtos, responsabilizando-se pela qualidade destes, bem como pela segurança de seus 

empregados; 

11.5. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus 

empregados; 

11.5.01. A CONTRATADA será responsável pela entrega dos produtos embalagens 

íntegras, sem vazamentos, sem infiltrações, sem a presença de substâncias estranhas a sua 

natureza, sem a presença de insetos ou partes de insetos.  

11.6. O CONTRATADO responde por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, 

comprovada a culpa ou dolo; 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após decorrido 1 (um) ano, aplicando-se o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer; 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

 

14. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 125 da Lei n.º 

14.133/2021; 

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021, o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
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contrato; 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 

previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021; 

15.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo; 

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n.º 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

15.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

15.5.01. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.02. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.03. Indenizações e multas. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. A garantia da obra deverá ser de 5 anos. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 

17.1.01. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.02. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.03. Der causa à inexecução total do contrato; 

17.1.04. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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17.1.05. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

17.1.06. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.07. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

17.1.08. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

17.1.09. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances; 

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013. 

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1, deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.01. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.02. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.03. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.04. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.05. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
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normas e orientações dos órgãos de controle; 

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

17.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

17.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização; 

17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

17.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Municipal n.º 4.366/2023, na Lei n.º 

14.133/2021 e subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999; 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de 

acordo com a Decreto Municipal n.º 4.366/2023 e a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

Paraisópolis, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

PEDRO LUIZ FERNANDES 

Diretor de Obras  

 


